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Resumo: a nutrigenômica tem configurado, no meio científico e popular, como alternativa para pre-
venir doenças, cuja predisposição determinada geneticamente pode ser evitada ou estimulada, de-
pendendo do ambiente no qual o indivíduo se insere. Este estudo questionou o potencial da nutrige-
nômica em mitigar ou gerar vulnerabilidades. Objetivou-se traçar o panorama da nutrigenômica no 
Brasil sob a perspectiva da Bioética. O estudo consistiu em um mapeamento quantitativo do panora-
ma da nutrigenômica no cenário científico e popular do Brasil, e em uma análise bibliográfica explo-
ratória com o intuito de identificar os agentes e pacientes morais, bem como as vulnerabilidades com 
vistas a promover uma reflexão à luz da Bioética. O cenário da nutrigenômica no Brasil, elaborado 
a partir de 18 textos científicos e de 600 conteúdos populares, indicou a prematuridade da área no 
contexto científico em confronto com uma ampla incorporação pelo meio popular. A incorporação 
da Bioética na questão foi analisada em 44 artigos científicos, a partir dos quais foram identificados 
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como aspectos condicionantes de decisões do agente moral os contextos filosófico, biológico, cul-
tural, legal e sanitário nos quais se insere. Foram elencadas as vulnerabilidades e mudanças de pa-
radigmas necessárias para sua implementação no Brasil, a fim de diminuir o potencial de geração 
de vulnerabilidades. A Bioética pode e deve ter uma atuação mais ampla e efetiva nas questões da 
nutrigenômica ao normatizar, balizar e orientar o desenvolvimento dessa área promissora. Assim, 
deve visar às mudanças de paradigmas da ciência, dos profissionais, do mercado, do paciente e do 
consumidor para serem suprimidos os aspectos potenciais de geração das vulnerabilidades iden-
tificadas e contribuir para a qualidade de vida de todos os seres vivos desta e de futuras gerações.
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Panorama of nutrigenomics in Brazil from the perspective of Bioethics
Summary: nutrigenomics has positioned itself, in the scientific and popular context, as an alterna-
tive to prevent diseases, which genetically determined predisposition can be avoided or encouraged,  
depending on the context the individual is at. The study investigated the potential of nutrigenomics 
in mitigating or generating vulnerabilities. The purpose was to establish the panorama of nutrige-
nomics in Brazil from the perspective of Bioethics. The study consisted of a quantitative mapping of 
the nutrigenomics panorama in the scientific and popular context of Brazil, and of an exploratory 
bibliographic analysis in order to identify moral agents and patients, as well as vulnerabilities to pro-
mote reflection in light of Bioethics. The scenario of nutrigenomics in Brazil, built from 18 scientific 
texts and 600 popular contents, evidenced the prematurity of the area in the scientific context in 
comparison with a wide incorporation by the popular media. The incorporation of Bioethics in the 
debate was analyzed in 44 scientific articles, from which the philosophical, biological, cultural, legal 
and health contexts in which it is found were identified as conditioning aspects of decisions of the 
moral agent. The vulnerabilities and paradigm changes necessary to implement it in Brazil were re-
lated, in order to mitigate the potential for generating vulnerabilities. Bioethics can and should have 
a broader and more effective action on nutrigenomics questionings by normalizing and guiding the 
development of this promising area. Thus, it must aim at paradigm shifts in science, professionals, 
the market, the patient and the consumer so that the potential aspects of generating the identified 
vulnerabilities are eliminated and contribute to the quality of life of all living beings in the world of 
this and future generations.

Keywords: environmental bioethics; ohmic sciences; nutrition; vulnerability; health
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Panorama de la nutrigenómica en Brasil desde la perspectiva de la Bioética
Resumen: la nutrigenómica ha configurado, en el medio científico y popular, como alternativa para 
prevenir enfermedades, cuya predisposición determinada genéticamente puede evitarse o estimu-
larse, dependiendo del entorno en el que el individuo se encuentra. El estudio indagó el potencial 
de la nutrigenómica en mitigar o generar vulnerabilidades. El propósito fue establecer el panorama 
de la nutrigenómica en Brasil desde la perspectiva de la Bioética. El estudio ha consistido en un 
mapeo cuantitativo del panorama de la nutrigenómica en el contexto científico y popular de Brasil, 
y en un análisis bibliográfico exploratorio con el fin de identificar los agentes y pacientes morales, 
así como las vulnerabilidades para promover una reflexión a la luz de la Bioética. El escenario de la 
nutrigenómica en Brasil, elaborado desde 18 textos científicos y 600 contenidos populares, evidenció 
la prematuridad del área en el contexto científico en confronto con una amplia incorporación por el 
medio popular. La incorporación de la Bioética en el debate se analizó en 44 artículos científicos, a 
partir de los que se identificaron como aspectos condicionantes de decisiones del agente moral los 
contextos filosófico, biológico, cultural, legal y sanitario en los que se encuentra. Se relacionaron las 
vulnerabilidades y cambios de paradigmas necesarios para implementarlo en Brasil, con la finalidad 
de mitigar el potencial de generación de vulnerabilidades. La Bioética puede y debe tener una ac-
tuación más amplia y efectiva en los cuestionamientos de la nutrigenómica al normalizar y orientar 
el desarrollo de esta área prometedora. Así, debe apuntar a los cambios de paradigmas da ciencia, 
de los profesionales, del mercado, del paciente y del consumidor para que se supriman los aspectos 
potenciales de generación de las vulnerabilidades identificadas y aportar para la calidad de vida de 
todos los seres vivos de esta y de futuras generaciones.

Palabras clave: bioética ambiental; ciencias ohmicas; nutrición; vulnerabilidad; salud
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Introdução
A Bioética inseriu uma nova perspectiva no diálo-
go com a saúde global ao subsidiar a resolução de 
conflitos entre o desenvolvimento tecnológico e os 
impactos ambientais plausíveis de afetarem local 
ou globalmente a saúde das pessoas, dos animais 
e do ambiente, em uma amplitude física, mental e 
social (1, 2). 

A interdependência entre a saúde e o ambiente 
já se fazia presente nas pautas da saúde pública no 
final do século passado no Brasil (3), assim como no 
conceito de “determinantes sociais da saúde”, em 
que condutas individuais e coletivas foram consi-
deradas dependentes das condições políticas, eco-
nômicas, sociais, culturais e ambientais existentes 
no país (4). Por meio de diferentes instrumentos 
de diagnósticos, monitoramento e intervenções, 
inseridos em políticas de Vigilância Ambiental e 
Atenção Primária Ambiental (apa) (5-7), que al-
mejam atingir a sustentabilidade e equidade social 
mediante a identificação e mitigação dos impactos 
decorrentes da urbanização e da industrialização 
(4, 8) — bem como do surgimento e ressurgimento 
de agravos à saúde, epidemias e pandemias, perdas 
materiais, devido a catástrofes, e descaracterização 
dos habitats naturais (9) —, será possível definir 
como as sociedades têm se organizado para solu-
cionar seus problemas de saúde global (10).

A atuação da Bioética em questões ambientais 
que aspiram à sobrevivência do planeta já havia 
sido proposta no início da década de 1970 por 
Potter (11). O oncologista estadunidense precur-
sor da Bioética pontuava a óbvia, direta e inques-
tionável relação entre a saúde humana, animal 
e ambiental. Contudo, a hegemonia do sistema  
capitalista, a insustentável exploração dos recur-
sos naturais, a inserção drástica das tecnologias 
no sistema industrial e na vida pessoal conduzi-
ram a alterações do modo de vida, colocando em 
risco o suprimento das necessidades biológicas 
moldadas por milhares de anos de evolução (2). 

A nutrigenômica tem configurado, no meio 
científico e popular, como alternativa para prevenir 
doenças, cuja predisposição genética pode ser su-
primida ou estimulada, dependendo do ambiente 

e dos nutrientes incorporados (12). Segundo Fu-
jii, Medeiros e Yamada (13) e Subbiah (14), novas 
áreas denominadas de “nutrigenômica” e “nutrige-
nética” são derivadas do Projeto Genoma, o qual 
permitiu a documentação de polimorfismos asso-
ciados ao metabolismo, o que evidencia a interação 
genes-nutrientes-bioativos e a atuação destes na 
modulação da expressão gênica, bem como o efeito 
da variação genética na interação dieta-doença. Os 
autores alertaram para o desafio da compreensão 
entre essa interação e a expectativa de proporcio-
nar ao paciente uma intervenção nutricional perso-
nalizada, que revolucionaria os cuidados de saúde 
pública, os cuidados em saúde, além do mercado 
de alimentos (15). Ouhtit (16) circunscreveu a nu-
trigenômica à interpretação das respostas celulares 
a determinados nutrientes e seu impacto na home-
ostase e expressão gênica, proteica e metabólica, 
acessada por diferentes técnicas, tais como: prote-
ômica (geração de proteínas), metabolômica (nível 
de metabólitos e suas modificações temporais), 
transcriptoma (interações complexas entre fatores 
genéticos e ambientais) e ciências ômicas (deter-
minação de biomarcadores e diagnóstico precoce); 
além disso, constitui a produção de nutracêuticos 
como um ponto de confluência com farmacogenô-
mica (12). Outras vertentes, como apresentou Ou-
htit (16), pontuam a associação entre as pesquisas 
emergentes da nutrigenômica e a medicina com-
plementar e alternativa, atrelando respostas anti-
doenças a técnicas como: uso de ervas (ayurveda), 
acupuntura, yoga, meditação e suplementos. 

Embora a nutrigenômica traga atrelada a si 
uma abordagem reducionista e aparentemente de 
fácil operacionalização, que transmite a mensagem 
de que basta consumir os nutrientes adequados em 
doses corretas para promover a homeostase, essa 
área tem levantado inúmeros questionamentos de 
ordem ética. Nesse contexto, deve-se considerar 
que a vida artificial das sociedades modernas e a 
exposição a produtos alimentícios industrializa-
dos têm impactado negativamente o organismo, 
aumentando a vulnerabilidade às doenças (11, 17). 
Além disso, a apropriação dos princípios da nutri-
genômica pelo mercado capitalista e a possibilidade 
de ser utilizada para interesses escusos conclamam 
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a reflexão dos prós e contras sob a perspectiva da 
Bioética. Isso se faz importante, uma vez que esta 
busca formas de intervenção na mitigação dos 
conflitos por meio do levantamento dos argumen-
tos dos atores envolvidos na questão, além da iden-
tificação das vulnerabilidades. 

O presente estudo se justifica perante a confi-
guração da nutrigenômica no meio médico como 
alternativa de medicina integrativa e personali-
zada, que visa à avaliação individual por meio do 
diagnóstico e propõe intervenções com suplemen-
tação. Contudo, além de não ser reconhecida pelo 
Conselho Profissional de Medicina no Brasil, que 
alega serem os conhecimentos ainda incipientes 
para validar uma nova área de atuação, tem sido 
cautelosamente abordada por outras áreas como 
a própria Nutrição (18, 19), a qual, embora aponte 
perspectivas, também considera que ainda se co-
nhece pouco sobre o tema. 

Concomitantemente, tratamentos dispendio-
sos prometem saúde e juventude, angariando pes-
soas vulneráveis diante de um sistema de saúde que 
as uniformiza ao não atender suas necessidades in-
dividuais. Essas pessoas, muitas vezes destituídas 
de perspectiva de cura para suas enfermidades, 
submetem-se à elevada alocação monetária e em 
expectativa. Uma rápida busca pelas redes sociais 
elenca inúmeros vídeos de divulgação científica 
como a suplementação da vitamina d, b12 e Ômega 
3, com a promessa de resolver questões que perpas-
sam a recuperação de memória, o ganho de massa 
muscular, até a prevenção e cura do autismo, da 
degeneração muscular, do acidente vascular ce-
rebral (conhecido pela sigla avc) e dos problemas 
cardíacos e imunológicos. Considerando o pres-
suposto de que cada ser humano é geneticamente 
único e fenotipicamente distinto (12) e diante do 
alerta da disseminação multidisciplinar do termo 
no meio científico e popular (20, 21), conclama-se a 
avaliação ética, legal e social. Assim, é importante 
que a questão seja avaliada sob a perspectiva da 
Bioética e que sejam elencados os atores (agentes 
e pacientes morais) envolvidos, seus argumentos 
e vulnerabilidades. 

O presente estudo se justifica perante a confi-
guração da nutrigenômica no meio médico como 

alternativa de medicina integrativa e persona-
lizada, que visa à avaliação individual por meio 
do diagnóstico e propõe intervenções com suple-
mentação.. Assim, objetivou-se traçar o panorama 
na nutrigenômica no Brasil sob a perspectiva da 
Bioética. O estudo se constitui de uma abordagem 
multidisciplinar que abarca: Biologia, Nutrição, 
Direito, Filosofia e Comunicação. A investigação 
tem como foco as informações disponíveis para o 
cidadão contemporâneo, principalmente de gran-
des centros urbanos, vulnerável a um ambiente 
artificializado que perpetua o paradigma do ime-
diato, prático e descartável, com a consolidação do 
uso de produtos alimentícios industrializados. Es-
tes, somados às alterações e poluições ambientais, 
ao estresse emocional e ao esgotamento físico, têm 
conduzido à perda de saúde e da qualidade de vida. 
Nesta investigação, levanta-se a hipótese de que o 
indivíduo já vulnerável tenha essa condição poten-
cializada, caso não se identifiquem e interrompam 
processos deletérios. Além disso, pode ser alvo 
de vulnerabilidades provocadas pelo comércio e 
por interesses que comprometam sua autonomia. 
Os dados teóricos e quantitativos foram analisa-
dos sob a perspectiva da Bioética, com a relação 
das vulnerabilidades associadas com a pesquisa e 
prática da nutrigenômica. Esta análise foi balizada 
pela ideia central de que as inserções de tecnologia 
na mitigação de problemas decorrentes do desen-
volvimento tecnológico podem potencializar as 
vulnerabilidades. Isso porque o papel de agente e 
paciente moral se alterna em uma complexa rede 
de interesses pessoais, econômicos e científicos, 
o que demanda a interferência de ferramentas de 
intermediação de conflitos orientadas para mu-
danças de paradigmas que visam a soluções con-
sensuais e justas.

Método
O presente estudo consistiu em um mapeamento 
quantitativo do panorama da nutrigenômica no 
cenário científico e popular do Brasil, e em uma 
análise bibliográfica exploratória com o intuito 
de identificar os agentes e pacientes morais, bem 
como as vulnerabilidades com vistas a promover 
uma reflexão à luz da Bioética. 
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A contextualização acadêmica nacional se deu 
por meio do levantamento de textos científicos pro-
duzidos por pesquisadores brasileiros a respeito da 
nutrigenômica, a fim de caracterizar o panorama 
e os conflitos apontados por essas pesquisas. Os 
textos foram recuperados pelo Portal Regional 
da Biblioteca Virtual de Saúde em maio de 2017, 
com a utilização dos descritores “nutrigenômica” e 
“nutrigenomics”, condicionados ao termo “Brasil”, 
para um total de 30 textos, dos quais permanece-
ram 18 após a exclusão dos duplicados. Concomi-
tantemente, foram registradas todas as referências 
vinculadas apenas ao termo “nutrigenomics”, sem 
a exclusão de nenhuma delas. Os textos foram ca-
tegorizados conforme assunto e ano, e avaliados os 
conflitos identificados pelos autores. 

A abordagem popular foi caracterizada por 
meio da avaliação exploratória do conteúdo vei-
culado na mídia digital por meio da utilização, 
devido à popularidade, do motor de busca google.
com destituído do login. O conteúdo foi recupe-
rado com a aplicação dos termos ou expressões: a) 
“nutrigenômica” (12/6/2017, 45.400 resultados), b) 
“testes de nutrigenômica” (22/5/2017, 263 resulta-
dos), c) “nutrigenômica animal” (2/7/2017, 17.500 
resultados). Todos em português, com a intenção 
de restringir a amostra ao recorte de abrangência 
nacional. Para todos os resultados, foram incluídos 
na amostra os 100 primeiros registros, os quais fo-
ram transpostos para planilhas eletrônicas e cate-
gorizados conforme a técnica semântica da análise 
de conteúdo de Bardin (22). Além dos conteúdos 
digitais veiculados em sites, blogs e portais, foi 
mapeada a aplicação do termo igualmente nas re-
des sociais Facebook e YouTube. Para esta última, 
além do termo “nutrigênomica” (2/7/2017, 3.370 
resultados), foi acrescida a categorização dos 100 
primeiros registros veiculados ao termo “nutrige-
nética” (2/7/2017, 2.380 resultados) e de 100 regis-
tros referentes à expressão “medicina integrativa” 
(2/7/2017, 24.700 resultados), devido à intersecção 
entre essas áreas. Os conteúdos foram categoriza-
dos conforme a origem, o público e a informação 
passada. A fim de mapear a abrangência do mesmo 
termo na rede social Facebook, foi registrado tam-
bém o número de participantes e inscritos. 

A inserção da nutrigenômica nos debates bioé-
ticos se deu pelo levantamento das questões éticas 
abordadas em textos científicos recuperados pelo 
Portal da Capes (Coordenação de Aperfeiçoa-
mento de Pessoal de Nível Superior) no dia 28 de 
junho de 2017 com a utilização do unitermo “nu-
trigenomics”, condicionado ao termo “bioethics”. 
Dos 134 textos recuperados, após a exclusão dos 
conteúdos repetidos e daqueles que não traziam o 
recorte pretendido, restaram 44 que elencavam as 
questões éticas e 11 que traziam alguma referência 
à Bioética. 

A homogeneidade da amostra resultante da 
categorização foi acessada por meio da aplica-
ção do teste não paramétrico do qui-quadrado,  
tendo como hipótese nula a homogeneidade das 
frequências reativas a cada variável ao nível de 
significância de 95%.

Resultados

Nutrigenômica no cenário brasileiro 
sob a perspectiva científica
Metade da produção científica associada à nutri-
genômica condicionada ao Brasil, que teve seu 
auge em 2014, abordou as temáticas: suplemen-
tação, dietas ou ingestão de determinados nu-
trientes para mitigar efeitos de doenças ou suas 
modificações no dna. Registraram-se também as 
associações de doenças com genes presentes no 
dna (33,3%) e estudos de revisão sobre os aspectos 
da nutrição e/ou nutrigenômica (17%). Já o descri-
tor “nutrigenomics” em abrangência global resul-
tou em 939 registros relativos ao período de 2001 
a 2017, com prevalência em 2007, destacando-se 
como temas abordados: nutrigenômica (39,2%), 
fenômenos fisiológicos da nutrição (14,9%) e dieta 
(13,6%) (Figura 1). 

A análise do conteúdo dos artigos nacio-
nais indicou potenciais conflitos. Santana- 
Santos, Prosdocimi e Ortega (23) apenas citaram 
que a nutrigenômica pode trazer complicações, 
dependendo de como os testes são disponibiliza-
dos à sociedade. Os aspectos econômicos referen-
tes à utilização dessa nova ferramenta também 
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foram considerados (24), principalmente quanto 
à dificuldade de acesso. Veem-se também ques-
tões sobre os possíveis problemas e incertezas à 
saúde provenientes do consumo de alimento en-
riquecido (suplementação), seja pela falta de estu-
dos, seja pelas controversas (25). Fujii, Medeiros 
e Yamada (13) destacam a correlação da Bioética 
com a nutrigenômica, uma vez que esta ainda 
precisa de muitas pesquisas, tendo em vista suas 
incertezas, cuja realização é orientada pela Bioé-
tica. A proteção das informações dos indivíduos 
foi levantada por Sales, Pelegrini e Goersch (26), 
ao afirmarem que é necessária a existência de ór-
gão de proteção contra as empresas que possam 
oferecer o serviço. Os outros artigos não levanta-
ram quaisquer pontos de conflitos decorrentes da 
utilização da nutrigenômica.

Nutrigenômica no cenário brasileiro 
sob a perspectiva popular
O conteúdo textual disponível na mídia digital 
indicou um posicionamento direcionado para 
clientes, para a população geral e para a acade-
mia que aborda principalmente o conteúdo sobre 
a fundamentação da nutrigenômica, com con-
ceitos, definição, processos e aplicação na área 
da saúde, na prevenção e tratamento de doenças 
(Figura 1). 
Na rede social YouTube, têm sido divulgados ví-
deos com explanação e palestras, cujo conteúdo se 
refere, na sua maioria, à fundamentação teórica 
com exposição de conceitos, definições e pro-
cessos, sendo este mais evidente para o termo 
“nutrigenômica”, assim como à apresentação das 
possibilidades de aplicação no dia a dia, sendo 
evidenciada uma relação da nutrigenética com 
a obesidade (c2(3)=12,7; P<0,001) e da medicina 
integrativa como uma alternativa à medicina tra-
dicional (c2(3)=38,7; P<0,001) (Figura 1). 
No Brasil, a rede social Facebook dispõe de 102 
grupos de discussão e 86 páginas sobre o tema 
até o período de análise. Os primeiros foram 
caracterizados principalmente por iniciativas 
pessoais que congregavam pequeno número de 

participantes, cujo objetivo principal é divulgar 
notícias sobre a temática, com relação também 
a grupos escolares e profissionais. Já as páginas 
que congregaram grande número de seguidores 
apresentaram cunho predominantemente co-
mercial (Figura 1).

O conteúdo vinculado aos testes de nutrige-
nômica referiu-se ao oferecimento de testes e à 
discussão sobre o tema. A maioria dos sites de tes-
tes (40%) não disponibiliza informações precisas 
quanto aos procedimentos de coleta de material, 
ao diagnóstico e ao retorno, e não responderam 
prontamente à solicitação de informações por 
e-mail. Além disso, 33,3% indicam a necessidade 
de consulta prévia com médicos, nutricionistas ou 
laboratórios e apenas 13,3% dão autonomia para o 
cliente coletar o material por meio de kit, enviar 
pelo correio e obter o resultado por meio digital, 
muitas vezes ligados ao laboratório italiano. O 
custo médio dos testes foi de 2.585,00 reais, com 
até 40 dias para o resultado (Figura 1).

Na avaliação do mapeamento do conteúdo 
associado à expressão “nutrigenômica animal”, 
44% não apresentavam associação com a temática 
ou consistiam em réplicas de notícias já caracte-
rizadas. Das notícias analisadas (56%), obser-
vou-se que a maioria (79%) detinha como eixo 
orientador animais de produção, com o elenco de 
fatores como a intensificação da produtividade, a 
qualidade da carne, a produção de alimentos fun-
cionais e com melhores processos metabólicos, 
bem como as técnicas de produção sustentável. 
Com índices menores (5%), foram encontrados 
registros relacionados a estudos nutrigenômi-
cos que envolviam animais de pesquisa, com a 
identificação de fatores genéticos como possíveis 
causas para melhorias e transtornos metabólicos 
em humanos e animais. Apenas 16% das notícias 
analisadas continham informações relacionadas 
a animais domésticos, com a abordagem de te-
máticas relacionadas ao manejo nutricional, ao 
aumento da longevidade, bem como à relação de 
enfermidade que acometem humanos e animais 
(Figura 1).
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Análise da nutrigenômica sob a 
perspectiva da interface entre Bioética  
e saúde global
A expectativa de atuação da nutrigenômica foi 
ressaltada em 47 referências agrupadas em oito 
categorias, relacionadas principalmente à preven-
ção das doenças, à aplicação na saúde pública e à 
importância do conhecimento gerado (c2(7)=47,2; 
P<0,001). Por sua vez, foram registrados 165 pon-
tos conflitantes agrupados em 24 categorias; dos 
registros relativos a mais de cinco citações (58%), a 
maioria indicou a incipiência de diretrizes para os 

diagnósticos. Logo, demandam uma regulamen-
tação mais incisiva que questione a idoneidade 
das informações passadas tanto pelo participante 
das pesquisas quanto pelo paciente e pelo cidadão 
(c2(11)=19,2; P<0,001). Os textos recuperados evi-
denciaram que a Bioética tem sido pouco inseri-
da nos debates sobre a nutrigenômica, nos quais 
apenas 11 traziam alguma referência da Bioética 
associada à atuação dos comitês de ética na prote-
ção dos participantes da pesquisa, dos vulneráveis, 
dos interesses da sociedade, além de regulamentar, 
orientar e acompanhar pesquisas e aplicação dos 
testes (Figura 2). 

Nutrigenômica no cenário brasaileiro

Contexto científico
39%: nutrigenômica
15%: fisiologia
14%: dieta
11,7%: doenças
8%: genômica
7%: polimorfismo
3,2%: estado nutricional

50%: suplementação e dietas
33,3%: doenças/genes
17%: revisão

0

20

40

60

80

100

120

20
01

20
02

20
03

20
04

20
05

20
06

20
07

20
08

20
09

20
10

20
11

20
12

20
13

20
14

20
15

20
16

20
17

Nacional Internacional

N
úm

er
o

 d
e 

ar
ti

go
s

Te
st

es
 n

ut
re

ge
nô

m
ic

o
s

N=939

N=18Nutregeonics Brasil

Inserção animal 
na nutrigenômica 79% animais de produção

16% animais domésticos
5% animais experimentais

13,3%  pela 
internet —

R$2.585±933
(14; 790-4500)—

até 40 dias 

Nutrigenômica: 52% fundamentação
Nutrigenética: 61,5% aplicação obesidade

Medicina integrativa: 56% aplicação 
alternativa para medicina tradicional

Contexto popular
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Conteúdo digital Redes sociais
34,5%: clientes
28,2%: público geral
24,5%: academia
12%: profissionais

Facebook 
102 grupos fechados:
38,3±143 (99; 1-1.151) participantes
86 páginas (87% marketing): 
1.502±6630(83; 1-57.929) seguidores 

41%: serviços
33%: discussão
16%: propaganda
7%: cursos

46%:aplicação
30%: fundamentação

22,5%: saúde
0,6% acadêmico

0,6% comercial
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conceitos, definição e processos
31%: aplicação na saúde
9%: comercial
4%: nutrição personalizada
3%: eventos

YouTube 
32%: explanação
29%: palestras
23%: entrevistas
10,4% marketing
5%: acadêmico

Figura 1. Fluxograma dos resultados obtidos com a categorização da abordagem científica e popular da nutri-
genômica no cenário brasileiro. 
 *A homogeneidade da amostra das categorias foi testada pelo teste do qui-quadrado. Os valores significativa-
mente maiores (P<0,05) estão destacados em negrito e letra de maior tamanho.
Fonte: elaboração própria.
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Discussão
Os resultados obtidos no presente estudo trazem 
um panorama da nutrigenômica no Brasil que evi-
dencia a necessidade do estabelecimento de uma 
base ética sólida, a fim de minimizar os riscos de 
geração de vulnerabilidades já identificadas em 
outros países. 

Nutrigenômica no cenário brasileiro 
sob a perspectiva científica
Os resultados obtidos na caracterização científica 
indicaram a prematuridade da nutrigenômica no 
Brasil e evidenciaram o tardio envolvimento dos 
pesquisadores (a partir de 2008), quando compa-
rado com o início das veiculações globais iniciadas 
em 2001. Consequentemente, os termos dos tex-
tos brasileiros igualmente demonstram restrição 
temática à aplicação. Ao contrário dos resultados 
do presente estudo, Bubela e Taylor (27) realiza-
ram um mapeamento no Canadá e verificaram 
um aumento considerável de artigos científicos 
veiculados em revistas de alta qualidade que se 
referiram à nutrigenômica. Contudo, ressaltaram 
que, em contraposição às promessas de aplicação 

futura, os estudos de testes clínicos foram poucos; 
destes, menos de 20% são associados a humanos, e 
a maioria relativa a estudos de cultivo celulares ou 
roedores. O baixo interesse científico brasileiro na 
discussão da temática pode aumentar a vulnera-
bilidade da população, a qual já tem à disposição 
conteúdos disseminados pelo meio digital, sem a 
devida preocupação de como intermediar a comu-
nicação entre a sociedade e os profissionais para a 
compreensão e aplicação dessa nova tecnologia em 
prol da saúde. 

Nutrigenômica no cenário brasileiro 
sob a perspectiva popular
A caracterização popular indicou igualmente a in-
serção da temática com o predomínio de conteú-
dos sobre a fundamentação da área. No entanto, 
a veiculação desse conteúdo esteve atrelada a ins-
tituições comerciais ou inciativas pessoais, o que 
pode potencializar as vulnerabilidades. 

O cidadão tem direito de informação para que 
possa tomar suas decisões com consciência (17). 
Contudo, muitos dados são omitidos do consu-
midor, a exemplo do processo de produção, da ar-
mazenagem e consumo dos alimentos. A educação 

Nutrigenômica na perspectiva bioética

Benefícios

Prevenção de 
doenças 42,5%

Saúde pública: 17%
Conhecimento interação 14,9%
Segurança alimentar: 10,6%
Aplicação no esporte: 6,4%
Biofortificação: 4,2%
Personalização: 2,1%
Indústria de alimentos: 2,1%

Proteger participantes de 
pesquisas, interesses da 
sociedade e vulneráveis.
* Regulamentar, orientar e 
acompanhar pesquisas e 
testes.
*Intermediar decisões 
conflitantes.

Comunicação: 11,5%
Diagnóstico: 11%
Capacitação: 9,7%
Informações genéticas: 9%
Discriminação: 8,5%
Consumidor: 8%

Transformar alimento em 
medicamento ou perigo: 6,2%
Biobancos: 5,4%
Comprovação científica: 5,4%
Organismos geneticamente 
modificados: 4,3%
Perda de autonomia: 3,6%
Equidade: 3,6%

Vulnerabilidades

Indústria; 3,6%
Marketing: 3,2%
Impacto na saúde: 2,4%
Aceitação da predisposição: 0,6%
Grupos vulneráveis: 0,6%
Duração da consulta: 0,6%

Bioética

Figura 2. Fluxograma dos resultados obtidos com a revisão sistemática de textos científicos sobre a nutrigenômica 
sob a perspectiva bioética com a identificação de benefícios, vulnerabilidades e papel da Bioética
Fonte: elaboração própria.
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promovida também instrui o cidadão a delegar 
deliberadamente a responsabilidade para outras 
instâncias, o que o faz sentir confiante na sua 
idoneidade. A mídia se apropria de alguns dados 
e gera marketing que é incorporado por distin-
tos segmentos que promovem a disseminação da 
importância de hábitos de vida saudáveis. Muitas 
vezes, a incorporação de alternativas e posicio-
namentos conflitantes, apoiados ou não em da-
dos científicos, torna complexo o que deveria ser 
mais simples, a um ponto de o consumidor rejei-
tar as orientações. Bubela e Taylor (27) realizaram 
um estudo similar no Canadá em diferentes mí-
dias e constataram que as descobertas das áreas, 
principalmente vinculadas a pesquisas científicas 
testadas em animais, eram entusiástica e exage-
radamente associadas aos benefícios para a saúde 
humana, sendo os riscos e limitações raramente 
explorados. Neste estudo, um terço estava relacio-
nado com empresas, a partir da exploração de tes-
temunhos principalmente ligados a celebridades e 
com foco em serviços e produtos. 

A partir da constatação de que o consumidor 
pode se saturar de dados conflitantes, Sutton (28) 
apresentou dados que informam que a atribuição 
de benefícios para os alimentos funcionais pela 
população caiu de 71% para 46%, alegando confu-
são por causa da quantidade de resultados de pes-
quisas divergentes. Inclusive, o autor salientou que 
70% preferiram a expressão “dieta personalizada” 
ao invés da “nutrigenômica”, o que reafirma o 
uso de informação genética para a dieta. Segundo  
Korthals e Komduur (29), não é possível deter-
minar uma nova forma de conduta com estilos 
de vida e dietas permeadas mais por incertezas  
do que por comprovações. As dúvidas entre  
pesquisas, indicações e orientações díspares leva a 
sociedade a não identificar a conexão entre agen-
tes, ações, seus efeitos e intenções e a reajustar suas 
opiniões de acordo com os interesses ou opiniões 
do momento. Consequentemente, o equilíbrio  
entre certezas e incertezas será balizado pela rela-
ção indivíduo-contexto, o que aumenta a vulnera-
bilidade do cidadão.

Os testes não pareceram estar tão disseminados 
no Brasil como registrado em contexto mundial.  
O conteúdo condicionado ao termo ainda versa 

sobre debates ou cursos, e a maioria dos testes con-
dicionou a consulta prévia e o contato feito via labo-
ratório. Castle e Reis (20) verificaram que milhares 
de testes já foram realizados no âmbito mundial, 
os quais são facilmente adquiridos pela internet, 
cujo paciente coleta e envia seu material genético e 
informações pessoais, e recebe um laudo da identi-
ficação de polimorfismos relacionados com o me-
tabolismo. A consequente recomendação dietética, 
de suplementos e de produtos próprios ocorre à 
margem da regulamentação, potencialmente sem 
um profissional que faça a intermediação. Os au-
tores apresentaram alguns experimentos nos quais 
amostras com dados fictícios foram enviadas para 
empresas diversas. Os resultados demonstraram 
orientações iguais para casos díspares, desconside-
ração de dados biológicos e culturais, e previsões 
não comprovadas ou ambíguas. Isso ilustra um 
conflito ético importante que, ao ser identificado, 
deve ser mitigado. 

Nutrigenômica sob  
a perspectiva animal

Embora o mapeamento da aplicação nutrigenômica 
em animais tenha evidenciado direcionamento para 
os animais de produção, há expectativa de aplicação 
na melhoria da saúde dos animais de companhia. 
A convivência com humanos tem desencadeado 
doenças similares nos animais, relacionadas prin-
cipalmente a alterações nos estilos de vida e de 
alimentação. O consumo excessivo de carboidra-
tos, a castração, o sedentarismo e a diminuição de 
resistência à insulina suscetibilizam os animais a 
enfermidades crônicas, tais como obesidade, dia-
bete e desordens renais (30, 31). Mendes-Jr, Passos, 
Gáleas, Secchin e Aptekmann (32) desvincularam 
a obesidade, que atinge cerca de 25% dos gatos e 
40% dos cães (30, 33), da relação restrita à raça ou 
à idade, vinculando-a principalmente com hábitos 
alimentares, diminuição de atividade e livre acesso 
ao alimento (30, 34). Acresce-se a estes, o aumento 
da expectativa de vida dos animais, o que acarreta 
o pronunciamento de manifestações de doenças 
degenerativas das articulações como artrite e ar-
trose, deficiências renais, hipertireoidismo, doen-
ças cardíacas e hipertensão arterial (35-37). Cerca 
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de 15% dos animais de companhia estão desenvol-
vendo hipersensibilidade alimentar manifestada 
em alterações dérmicas (38), registradas sobretudo 
em cães, provavelmente relacionada à elevada di-
versidade de raças. Devido aos sintomas alergêni-
cos se manifestarem ao nível cutâneo, os tutores 
não estabelecem relação com a alimentação (39, 
40), a qual pode estar associada aos ingredientes 
utilizados nas rações comerciais e aos métodos de 
processamento (41). 

O desenvolvimento de produtos alimentícios 
para os animais de companhia também tem pas-
sado por mudanças e é subsidiado pela tendência 
das pessoas em antropomorfizar os animais e em 
investir em aquisições que promovam o bem-estar 
e a saúde destes (42). Pesquisas recentes elucidam 
que o estado nutricional, a gestação e o pós-nas-
cimento dos animais influenciam diretamente no 
metabolismo ao longo da vida, inclusive no risco 
de contração de doenças (42). Segundo Camilo, 
Sakamoto e Gomes (43), é eficaz a medida mitiga-
tória de prover uma alimentação que considere a 
necessidade e o consumo energético, condicionada 
a fatores como idade, raça e tamanho. Contudo, 
contrariamente ao desenvolvimento da nutrige-
nômica aplicada na criação de animais de corte e 
criação (44, 45) e à parte das possibilidades ofereci-
das pelo mercado, ainda são necessárias pesquisas 
sobre os nutrientes essenciais, suas funções, doses e 
influência na promoção de saúde ao longo da vida 
do animal. 

Análise da nutrigenômica sob  
a perspectiva da interface entre  
Bioética e saúde global
A abordagem da nutrigenômica sobre o viés  
ético aponta benefícios atrelados principalmente 
às medidas preventivas de doenças e altamente 
favoráveis para mitigar vulnerabilidades relacio-
nadas com a vida nas sociedades modernas; con-
tudo, apresenta um elevado potencial de geração 
de vulnerabilidades contrário ao que destaca a 
proteção dos vulneráveis na Declaração Univer-
sal sobre Bioética e Direitos Humanos (46). Nesse 
sentido, são apresentados os aspectos condicio-
nantes de decisões do agente moral, que devem ser 

considerados em uma reflexão sob a perspectiva da 
Bioética, tais como o contexto filosófico, biológi-
co, cultural e legal da alimentação, com a relação 
das vulnerabilidades associadas à nutrigenômica 
e os apontamentos das mudanças de paradigmas 
necessárias para sua implementação no Brasil, 
com vistas à diminuição do potencial de geração 
de vulnerabilidades e à prevenção de mudanças de 
paradigmas da ciência, dos profissionais, do mer-
cado econômico, do consumidor e do paciente.

Inserção da nutrigenômica nos 
contextos filosófico, biológico e cultural 
O processo civilizatório ocidental, como resultado 
da relação do homem com a natureza e baseado no 
conhecimento científico — o qual considera o pen-
samento decorrente da Antiguidade grega (Platão 
e Aristóteles), da época Medieval (São Tomás de 
Aquino), dos tempos modernos (em especial, os 
séculos xvi e xvii, representados por pensadores 
como Nicolau Copérnico, Thomas Hobbes, René 
Descartes, Isaac Newton, Immanuel Kant, e o sé-
culo xix, com Hegel, Darwin, Spencer) e da visão 
contemporânea (Hans Jonas, Arthur Koestler, 
Lutzenberger e Kesselring) — evidencia a consoli-
dação do pronunciamento do domínio do homem 
sobre a natureza e da sua exploração pela técnica, 
na qual não se percebe como parte integrante, o 
que o torna simultaneamente ator e vítima do seu 
próprio progresso. Essa análise filosófica da ques-
tão mostra que a construção do homem moderno 
passou por uma sequência atrelada ao processo 
evolutivo do conhecimento, que o conduziu ao 
exercício de múltiplos papéis na relação com a na-
tureza, ora se posicionando como parte, ora como 
expectador e, ainda, como dominador. 

A ciência, diante da impossibilidade de retor-
nar ao estágio prévio à degradação e à insalubri-
dade atual, passou a ser direcionada na busca de 
meios de adaptar o homem, como os demais seres 
vivos de interesse comercial ou social, a esse am-
biente artificialmente inóspito à vida no planeta. 
A evolução do pensamento humano e a forma 
como se percebia conduziram ao cenário atual, 
cuja relação insustentável e predatória da natureza 
evidencia inegáveis e catastróficas consequências, 
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potencialmente irreversíveis (11). O questiona-
mento é se o atalho que o ser humano acreditava 
que o levaria a uma vida mais leve, sem tanto es-
forço físico, que o liberaria para dispor de mais 
tempo para viver, o prendeu em uma teia de artifi-
cialidade que frustrou a expectativa de retomar o 
ponto inicial. Partindo do pressuposto da impos-
sibilidade de retornar a uma relação natural com 
o ambiente a partir de uma reversão dos danos já 
causados à natureza, a outra opção seria, por meio 
do conhecimento dos processos e da tecnologia, 
promover a adaptação do homem ao ambiente al-
terado, mediante a manipulação genética e epige-
nética, constituindo como nova meta o domínio 
do caos (47). 

O conflito entre o corpo biológico do ser hu-
mano paleolítico, de mais de 200 mil anos, len-
tamente moldado pela evolução, e as demandas 
de adaptação decorrentes das intensas e exponen-
ciais mudanças tecnológicas do homem neolítico 
é um ponto relevante para os estudos genéticos 
e principalmente os nutrigenômicos (48). Con-
siderando que, em menos de 4% da sua história 
de vida, o Homo sapiens sapiens foi exposto a 
essas novidades, não é plausível de esperar uma 
adaptação instantânea. Os alimentos gerados pe-
los novos meios de produção neolítico criaram 
tensão ao entrarem em contato com o genoma 
lentamente selecionado para a interação com os 
alimentos disponíveis no ambiente natural, sub-
jugados às disponibilidades sazonais e aos ine-
rentes contaminantes biológicos de uma época 
sem saneamento. Os novos alimentos caracteri-
zam-se por carências de determinados nutrientes, 
abundância de calorias, diversidade de elementos 
artificiais e contaminantes de agrotóxicos. Para 
Zwart (48), o conflito entre as dietas neolíticas e os 
genomas paleolíticos incorreu nos problemas que 
hoje a saúde pública investe para remediar, tais 
como obesidade, diabetes, doenças cardiovascu-
lares, câncer de colón e intolerâncias alimentares. 
O autor sugere a interação entre pesquisadores da 
genômica e da arqueologia a fim de que se insi-
ram na sociedade dietas transneolíticas compos-
tas por alimentos paleolíticos, que readaptem a 
interação ambiental com genomas acrescidos de 
mudanças de modos de vida. 

Comer é um ato de convívio social, de iden-
tidade, com costumes que simbolizam um povo 
ou uma crença, sendo o alimento concebido pelo 
viés saúde, seja pelo comportamento por meio de 
restrições, seja por sua abundância de variedade 
e quantidade (49). Boff (50) utilizou o termo “co-
mensalidade” para representar o ato de comer 
como um convívio social; segundo o autor, esse 
comportamento permitiu o salto da animalidade 
em direção à humanidade; nesse sentido, a des-
tituição dessa condição é um meio de retornar 
à desumanidade e à crueldade, tal como já se 
apresenta em muitas situações atuais. Nas so-
ciedades contemporâneas, o consumo alimentar 
tem refletido influências da mídia nas escolhas, 
o que retira do alimento seu papel central como 
cultura, resultando no vício em açúcar, sal e gor-
dura. Dessa forma, o valor atribuído ao alimento 
passa a ser o prazer imediato e a saciedade dos ví-
cios, incorrendo em uma diversidade de agravos à  
saúde (49, 51).

A ciência da nutrição é a área base da nutri-
genômica e são justamente os seus fundamentos 
que devem ser usados para permear a orientação 
do homem na busca da sua restauração natural 
aos seus processos hemostáticos. Fujii, Medei-
ros e Yamada (13) classificaram a nutrigenômica 
como o que há de mais atual na ciência da nutri-
ção, indicando a disseminação no meio acadêmico 
e profissional; contudo, assumiram a necessidade 
de novos estudos. A utilização da nutrigenômica 
como ferramenta para criar dietas personalizadas 
deve considerar a diversidade de metabolismos e 
de necessidades decorrentes de diferentes modula-
ções genéticas e atividades diárias das pessoas (52). 
Assim, utiliza-se da influência das características 
genéticas em uma nova forma de fazer recomenda-
ções nutricionais individualizadas, com a promo-
ção principal da saúde e da escolha de alimentos 
específicos que auxiliem na redução das ocorrên-
cias de doenças crônicas não transmissíveis (53, 
54). Por sua vez, existe o risco do reducionismo em 
conduzir a uma relação instrumental com o ali-
mento a ponto de lhe atribuir um valor secundário, 
quando comparado com a saúde (55). O sucesso da 
nutrigenômica está condicionado à integração da 
ciência com a tradição cultural, emocional, ética 
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e sensual da relação com o alimento. Deve-se 
considerar que o alimento é a base da formação, 
manutenção e evolução das sociedades, visto que 
o momento da ingestão materializa um dos raros 
instantes da vida em que o sujeito abre totalmente 
seu organismo para incorporar o mundo exterior. 
Logo, automaticamente, está vulnerável a incor-
porar elementos físicos e emocionais que podem 
ser nocivos (55). Nordström, Jönsson, Nordenfelt 
e Görman (55) reforçaram que o alimento repre-
senta o empoderamento biopsicossocial, repre-
sentando um ato deliberado na construção da 
identidade pessoal. 

A exacerbação da suplementação nutricional 
pode reduzir o ato da alimentação apenas à in-
gestão de nutrientes básicos e descontextualizar o 
processo biológico, fisiológico e social (56). Dessa 
forma, recomendou-se que a dieta personalizada 
não devesse apenas ajustar a alimentação, mas 
também o estilo de vida (54). Mudanças de hábi-
tos são difíceis, principalmente se abrangerem a 
alimentação, devido às representações envolvidas 
no processo de produção, preparo e consumo, 
cujo autoconhecimento, criticidade e protago-
nismo são importantes para alcançar a qualidade 
de vida. Nesse contexto, para Hurlimann et al. 
(56), devido ao papel sociocultural do alimento, 
a recomendação dietética pode ser recebida com 
resistência por ser percebida como um obstáculo 
para as tradições culturais, para as conexões entre 
os membros da família e para a percepção holís-
tica de saúde, apresentando distintas expressões 
que dependem de fatores geográficos, étnicos e 
socioeconômicos. Os autores alertaram para a pre-
ocupação das pessoas em transformarem alimento 
em medicação e passarem a perceber o alimento in 
natura como algo perigoso. 

Nutrigenômica sob  
a perspectiva da saúde
O principal benefício atrelado à nutrigenômica 
é a possibilidade de prevenir o aparecimento de 
doenças e diminuir a vulnerabilidade dos doen-
tes, o que aliviaria as demandas da saúde pública. 
A relação das pessoas com a saúde tem influên-
cias pessoais e sociais que devem ser inseridas na 

discussão de como implementar a nutrição per-
sonalizada. A saúde pode ser percebida no meio 
médico simplesmente como viés estatístico, cuja 
doença é entendida como a ausência daquela; por 
consequência, o foco da intervenção médica parte 
da doença para sua mitigação. Além disso, pode 
ser analisada com base em uma visão holística, na 
qual o indivíduo saudável é entendido a partir da 
sua habilidade em associar metas vitais, preferên-
cias e saúde, entendendo a saúde como qualidade 
de vida (55). Para Nordström, Jönsson, Nordenfelt e  
Görman (55), a nutrigenômica deve adotar a visão 
holística, na qual a motivação para promover a 
saúde é individual, munida pelo autoconheci-
mento e pelo interesse no autocuidado. Para tal, o 
profissional de saúde deve elaborar estratégias de 
informação, sensibilização e conscientização para 
cada paciente. 

A exagerada atenção e valorização da saúde pe-
las sociedades ocidentais foi vista como uma ques-
tão preocupante (57). Embora essas sociedades 
tenham dobrado a expetativa de vida nas últimas 
décadas, a obsessão pela saúde, principalmente 
por parte da classe média, pode ser reflexo de uma 
redução da autonomia na escolha. Isso porque se 
encontra diante da concepção do alimento como 
medicamento e da diminuição da percepção da 
saúde como um limitante do bem-estar geral. Pro-
fissionais da saúde canadenses consideraram que 
a associação da saúde com o estilo de vida inde-
pende de testes genéticos mais precisos, sendo a 
conduta preventiva almejada pelos profissionais e 
pela sociedade atual detentora de maiores níveis de 
informação, educação e monetário (58). 

As síndromes metabólicas decorrentes do mau 
funcionamento do organismo, desencadeado  
por múltiplos fatores genéticos, como a consan-
guinidade, e ambientais, tais como alimentação 
e estresse, são atualmente generalizadas, o que 
se torna uma preocupação da saúde pública (16). 
Entre os agravos à saúde e as principais causas 
de morte no Brasil, Brant et al. (59) destaca-
ram que as doenças crônicas não transmissíveis  
são as mais violentas e notadamente evitáveis.  
A intervenção pode se dar por meio da mudança 
de modo de vida, de dietas e do consumo de ali-
mentos funcionais, suplementos e nutracêuticos, 
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cuja eficácia pode ser maior, caso a interven-
ção seja adaptada ao indivíduo mediante marcas  
genéticas (14, 15). A expectativa da adesão popu-
lar por tratamentos nutrigenômicos e consequente 
prevenção de doenças faz com que essa área seja 
de interesse da saúde pública, principalmente no 
que tange à possível redução de custos, uma vez 
que há redução dos efeitos colaterais associados 
à medicação generalizada (14). A dieta personali-
zada pode auxiliar em resultados mais satisfatórios 
para a saúde, contanto que leve em conta a herança  
genética (que pode ter alterações decorrentes da  
influência da condição de saúde física e dos hábitos 
dos progenitores) e o estilo de vida do paciente.

Nutrigenômica sob a perspectiva legal
Além dos resultados do presente estudo atesta-
rem para a necessidade da consolidação de uma 
base filosófica, teórica e ética para alicerçar a 
controversa aplicação da nutrigenômica, con-
comitantemente, deve-se prover proteção legal. 
Todo cidadão tem seu direito resguardado no 
que tange a meios e instrumentalização para que 
possa exercer o autocuidado com autonomia e ter 
acesso à informação, ambiente e alimentação sau-
dáveis. Promover autonomia dos sujeitos no seu 
modo de viver por meio de informações que favo-
reçam as suas escolhas responsáveis e saudáveis 
poderá garantir-lhes maior qualidade de vida e 
saúde (17). Contudo, ser autônomo não é a mes-
ma coisa que ser respeitado como um agente au-
tônomo (60). Logo, devido à íntima relação com 
a vulnerabilidade diante desse conflito, o cidadão 
deve ter garantido o direito de autodeterminação, 
que sustenta o direito de autonomia, confiden-
cialidade e privacidade. Nos termos da Resolu-
ção 466/2012 do Conselho Nacional de Saúde do 
Brasil, a vulnerabilidade refere-se ao estado de 
pessoas ou grupos que, por diferentes motivos, 
tenham a sua capacidade de autodeterminação 
reduzida ou impedida, ou, de qualquer forma, 
estejam impedidos de opor resistência, sobretudo 
no que se refere aos termos da pesquisa (61). 

O excesso de normas alimenta a burocracia, e 
esta infla os custos da pesquisa, podendo dificultar e 
até inviabilizar o processo. Acordos internacionais 

já sinalizam a mobilização da gestão pública para 
prevenir doenças por meio da manutenção do 
ambiente saudável. A Declaração Universal dos 
Direitos Humanos — dudh — (62), os objetivos 
de desenvolvimento sustentável e a apa são do-
cumentos que devem ser inseridos na questão da 
nutrigenômica. A dudh garante a alimentação ade-
quada como condição primária para o exercício da 
cidadania. A alimentação adequada é um direito 
inerente a todas as pessoas quanto ao acesso re-
gular, permanente e irrestrito, quer diretamente, 
quer por meio de aquisições financeiras, a alimen-
tos seguros e saudáveis em quantidade e qualidade 
adequadas e suficientes. Assim, a alimentação ade-
quada é um dos direitos fundamentais previstos 
no ordenamento jurídico nacional e internacional 
(dudh, 61), no Pacto Internacional de Direitos Hu-
manos, Econômicos, Sociais e Culturais de 1966 
(63) e na Convenção sobre os Direitos da Criança 
(64). A estratégia da apa é fortalecer comunidades 
locais balizadas em princípios de sustentabilidade, 
equidade, cooperação, comunicação e responsabi-
lidade, o que lhe dá um caráter interdisciplinar. Ao 
promover um novo modelo de gestão ambiental, 
inclui a participação ativa de todos os atores em 
prol da organização, da prevenção, da proteção, 
da diversidade, da autogestão, da autonomia e da  
solidariedade (65). 

Existe a necessidade da criação de novas legis-
lações para a inserção da nutrigenômica ou a ade-
quação das já existentes, sendo imprescindível que 
incorporem a percepção da população e conside-
rem que o pouco tempo de atuação da nutrigenô-
mica é insuficiente para determinar quais são as 
boas práticas esperadas (20). Bergmann, Görman, 
Mathers (57) e Bergmann, Bodzioch, Bonet, Defo-
ort, Lietz e Mathers (66) divulgaram parte das dire-
trizes na pesquisa nutrigenômica por meio de uma 
ferramenta implementada em 2004, denominada 
“European Nutrigenomics Organization” (nugo), 
em quatro áreas: a) proteção do participante da 
pesquisa por meio de informação e consenti-
mento; b) geração e uso de informação genotípica; 
c) estabelecimento e manutenção de biobancos;  
d) troca de amostras e de dados. Os autores espe-
ram que essas diretrizes ultrapassem a aplicação 
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ética acadêmica e sejam incorporadas por comitês 
normalizadores, revistas científicas, agências de 
fomento e indústria. 

Identificação das vulnerabilidades na 
nutrigenômica por meio da perspectiva 
bioética
A Bioética, como ferramenta para mitigar vulne-
rabilidades decorrentes do desenvolvimento da 
tecnologia, prevê a identificação dos argumentos 
e valores dos agentes morais. A nutrigenômica 
desafia a ética tradicional ao prover, por meio da 
geração de informação genética, a incerteza dos 
benefícios da área para a saúde e a ausência de 
ganhos imediatos para os participantes da pesqui-
sa. A Bioética atua em duas frentes na mitigação 
de vulnerabilidades: a proteção dos participantes 
da pesquisa e a proteção dos interesses da socie-
dade (46, 57). 

O participante da pesquisa em nutrigenômica, 
considerado como pilar do conhecimento alme-
jado, está em posição de vulnerabilidade diante da 
restrição de informações e orientações. As restri-
ções são justificadas pelos cientistas fundamen-
tadas na integridade e na propriedade intelectual 
inerente à pesquisa de inovação. Os biobancos 
inserem uma nova dimensão ética ao incitar a in-
segurança de como serão armazenados e processa-
dos os dados disponíveis, e ao questionar se seria 
moral limitar o uso de informações genéticas pes-
soais e estagnar o conhecimento da manifestação 
de uma determinada enfermidade. Para que essa 
compreensão atinja os níveis desejados pela ciên-
cia, os biobancos deverão prever um processo de 
troca de informações em escala global, o que de-
mandará normas internacionais. A aplicação dos 
resultados desta pesquisa também consta nas pau-
tas de discussão da ética na nutrigenômica. Como 
exemplo, tem-se o dopping genético no esporte e 
a discriminação de grupos genéticos (67). Porém, 
para os autores, parar as pesquisas no momento 
atual é inviável; por sua vez, continuar sem uma 
legislação que coíba as práticas ilegais poderá ser 
catastrófico. Na perspectiva de uma Bioética prin-
cipialista, segundo Schramm, Palácios e Rego 

(68), quando se aplica esse modelo em diferentes 
sistemas sociais, em que parte dos atores sociais 
não apresenta as capacidades necessárias para se 
empoderar de uma qualidade de vida satisfatória, 
mostram-se a insuficiência e imparcialidade do 
fato. Segundo os autores, ao considerarmos que, 
nas sociedades complexas contemporâneas, exis-
tem diferenciações funcionais excludentes, é pos-
sível gerar pluralidades de paradigmas morais em 
permanente conflito.

Os pesquisadores de nutrigenômica, embora 
detenham o papel de agente moral diante das de-
cisões de como e para que conduzir suas pesqui-
sas, muitas vezes se encontram em condição de 
vulnerabilidade diante de uma área de pesquisa 
que exige investimento financeiro, para o qual a 
associação com a indústria é legitimada e alme-
jada. A percepção dos pesquisadores foi estudada 
por Hurlimann et al. (56), que alertaram a dis-
crepância entre o otimismo na efetividade da nu-
trigenômica e a postura cética diante dos riscos de 
as pessoas reconfigurarem alimento como medi-
camento, relacionarem alimento com risco, per-
derem autonomia de suas escolhas alimentares, 
sentirem-se pressionadas à realização de testes e 
serem discriminadas ou estigmatizadas por causa 
do seu perfil genético. Os autores ressaltaram que 
os fatores de risco devem ser igualmente conside-
rados por pesquisadores, profissionais da saúde e 
legisladores. 

Caulfield (21) considerou que as questões éticas, 
legais e sociais atreladas à nutrigenômica estão re-
lacionadas com as patentes e com o comércio. Para 
o autor, a aproximação entre a indústria e a acade-
mia trouxe benefícios como patrocínio, dissemi-
nação e aplicação da tecnologia. Em contapartida, 
levantou questionamentos quanto ao direciona-
mento das pesquisas movidas pelo interesse do 
mercado. O incentivo para a geração de patentes é 
uma realidade na maioria dos centros de pesquisa 
que investem em inovação, porém argumentos 
contrários indicam que essa abordagem é prejudi-
cial para a pesquisa. Isso porque, além de torná-la 
mais cara e complexa, já que demanda tempo do 
pesquisador para questões burocráticas, produz 
vulnerabilidades na realidade da nutrigenômica, 
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uma vez que envolve diretamente acessibilidade à 
saúde. O pronunciamento da indústria em oferecer 
produtos e serviços para um público receptivo a 
essas inovações foi prematuro, pois necessita mais 
pesquisa, capacitação técnica e normatização (21). 

A manipulação genética de vegetais e animais 
com vistas à incorporação de vitaminas e mine-
rais na produção de nutracêuticos foi pontuada 
por Ferguson, Shelling, Lauren, Heyes, McNabb e 
Zealand (69) como um potencial risco e gerador 
de vulnerabilidades ambientais. Para Sutton (28), 
a intenção de produzir alimentos para genótipos 
individuais deve levar em conta os aspectos cien-
tíficos e técnicos, os consumidores, o mercado e 
a ética. Mayer (70) defendeu o cultivo do transgê-
nico, em especial o arroz dourado com o intuito 
de minimizar a deficiência de vitamina a. Para o 
autor, a fortificação dos alimentos é mais demo-
crática do que a suplementação, principalmente 
em países pobres e rurais. Assim, ele considerou os 
cultivos biofortificados como uma prática susten-
tável, cuja associação entre a biotecnologia verde, a 
compreensão das rotas metabólicas e a biossíntese 
dos nutrientes se constitui de uma expectativa real 
de suprir a deficiência de outros micronutrientes 
essenciais, como ferro, zinco, vitamina e e amino-
ácidos. Bergmann, Görman, Mathers (57) levanta-
ram a questão ética da apropriação da tecnologia 
pelo mercado, inquerindo o momento em que a 
evidência é suficiente para justificar a criação de 
um produto especial. Os autores alertaram que é 
necessário considerar se esse produto atingirá o 
grupo correto, se poderá causar insensibilização 
dos demais grupos para a necessidade de cuidar da 
saúde ou se poderá incentivar a obsessão por esta. 

A vulnerabilidade do usuário da nutrigenô-
mica permeia os interesses científicos e econômi-
cos, vendo-se impotente diante da deficiência de 
informações e da instrumentalização cognitiva 
para lidar com o conteúdo disponível, contrário 
ao previsto na Declaração Universal sobre Bioé-
tica e Direitos Humanos (46). Stewart-Knox et 
al. (15) realizaram um levantamento com quase 
65 mil pessoas originárias de seis países europeus, 
além de uma ampla revisão de literatura, em que 
atestaram que a alta adesão aos testes genéticos se 
relacionam principalmente com a preexistência de 

agravos de saúde próprios ou em seus familiares. 
Na amostra dos autores, apenas 27% se manifes-
taram motivados a se submeterem a uma dieta 
personalizada, sendo o participante da pesquisa 
do gênero masculino e destituído de doenças 
prévias o que se posicionou menos favorável.  
É importante se atentar para as diferenças cultu-
rais, uma vez que o público norte-americano se 
mostrou mais preocupado com o armazenamento 
e uso dos seus dados genéticos, enquanto os euro-
peus se preocupavam mais com as consequências 
dos organismos geneticamente modificados (57). 
Para Nordström, Jönsson, Nordenfelt e Görman 
(55), não se deve reduzir o alimento à perspectiva 
biológica ou cultural, pois, como elemento vital, 
demanda diretrizes éticas que ultrapassem o ofe-
recimento de informações de quais nutrientes de-
vem ser consumidos ou rejeitados. Logo, deve-se 
desenvolver tecnologia de informação adequada 
para atender as expectativas de cada grupo. Lafre-
nière, Hurlimann, Menuz e Godard (71) avaliaram 
o perfil da população a partir de uma ferramenta 
de comunicação apoiada por arte visual. Embora 
os autores não tenham evidenciado efetividade no 
aumento do conhecimento, acreditam que a ferra-
menta promove a reflexão sobre a temática. 

A aceitação pública dos benefícios prometidos 
pela nutrigenômica foi prontamente incorporada 
pelo mercado, que prematuramente se posicio-
nou no segmento de oferecimento de produtos  
e serviços, porém sem o acompanhamento da le-
gislação (20). Os testes genéticos estão disponíveis, 
contudo a incipiência de profissionais capacitados 
na interpretação e comunicação dos resultados e na 
orientação nutricional deixa o consumidor vulne-
rável a deduções errôneas e à precipitação no con-
sumo de testes irreais e falsos suplementos (20, 56). 
Dessa forma, o Conselho Regional de Nutricionis-
tas do Brasil (3ª Região) indica que os profissionais 
que pretendem atuar nessa área se capacitem para 
interpretar corretamente os resultados (72). Além 
disso, o crescimento da procura por esses serviços 
pode criar uma frustração no consumidor, caso a 
legislação passe a impedir o funcionamento dessas 
empresas (20). Weir, Morin, Ries e Castle (58) pon-
tuaram que, embora a sociedade seja receptiva aos 
testes e às consultas disponibilizadas pela internet, 
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é fundamental que esse procedimento seja reali-
zado em clínicas que possam prover toda a assis-
tência ao paciente. 

A formação de grupos sociais que comparti-
lham certos padrões genéticos para viabilizar a 
intervenção da nutrigenômica é tida como um 
dos principais conflitos éticos. Nesse cenário, 
gestantes, crianças, idosos, portadores de deter-
minadas doenças ou grupos étnicos poderiam 
incluir recomendações generalizadas. Questio-
na-se, então, que se fazer parte desses grupos 
poderia criar discriminação e estigmatização 
(56), além de a possibilidade de susceptibilidade 
a determinadas doenças causar também ansie-
dade e estresse. Penders, Horstman, Saris e Vos 
(73) pontuaram que a personalização leva tanto à 
individualização quanto à categorização, poten-
cializando o surgimento de questões éticas que 
devem compor uma agenda única. A individua-
lização implica a categorização dos indivíduos, 
aproximando dos semelhantes; embora ele possa 
ser distinguido como único, não será tratado 
como único. Isso incorre na questão de como 
esses grupos serão formados e as consequências 
sociais dessa classificação. Enquanto algumas 
dessas categorias podem gerar estigmas e discri-
minação, outras podem ser usadas pela indústria 
para mover a favor do seu interesse. Bergmann, 
Görman, Mathers (57) alertaram que fatores so-
ciais e econômicos podem ser condições mais 
importantes do que os genéticos na compreensão 
e mitigação individual de agravos, sendo mui-
tas vezes o aconselhamento genético em nível de 
população mais efetivo. Exemplificando, sabe-se 
que existe uma maior incidência de intolerância 
a lactose em afro-americanos e em asiáticos, cuja 
orientação se abstém de testes genéticos. 

A intervenção da Bioética  
na conclamação da mudança  
de paradigmas
A inserção da nutrigenômica na área da saúde 
conclama uma mudança de paradigmas de uma 
medicina pautada na epidemiologia e na fisiologia, 
para uma medicina apoiada na biologia molecu-
lar e na genética (74). A indústria alimentícia e a 

farmacêutica deverão passar por um processo de 
mudança de paradigma do mercado, transpassan-
do do marketing em massa para a personalização 
em massa (12), respeitando os princípios funda-
mentais descritos na Declaração Universal sobre 
Bioética e Direitos Humanos (46). 

Pacientes que recebem orientações personaliza-
das e inseridas em seus contextos emocionais e de 
expectativa de vida atestaram melhores resultados 
do que os submetidos aos procedimentos tradicio-
nais (57). Contudo, é necessário tempo para ouvir 
o paciente. Bartlett, Antoun e Zgheib (75) afirma-
ram que, embora haja uma expectativa no uso da 
medicina personalizada associada à farmacogê-
nomica, à vacinogenômica e à nanogenômica no 
atendimento primário em saúde, principalmente 
no que tange à minimização dos efeitos adversos 
das drogas, muitas barreiras éticas, legais e sociais 
devem ser transpostas. Os autores destacaram que, 
mesmo diante das inciativas de normatização, há a 
necessidade de pesquisas mais robustas, de capa-
citação técnica e ética dos profissionais da saúde, 
e da compreensão da influência dos fatores eco-
nômicos, culturais e pessoais na manifestação de 
agravos à saúde. 

A aplicação da medicina personalizada asso-
ciada à nutrigenômica demanda quebra de para-
digmas dos profissionais da saúde, que devem ir 
mais além do diagnóstico e do tratamento pautado 
em protocolos para um olhar para o indivíduo. 
Para tal, fazem-se necessárias formação técnica 
e ética, bem como mudança na forma de atendi-
mento nos serviços de saúde (75). Castle e Reis (20) 
evidenciaram aumento de interesse dos profissio-
nais pela nova abordagem, o que pode ser tomado 
como incentivo para preparar equipes multidisci-
plinares no trabalho integrado entre profissionais 
da área médica, saúde pública e prestadores de 
serviço. Essa almejada interação deve ser pautada 
em uma comunicação eficiente direcionada para o 
aconselhamento genético efetivo. Os autores pon-
tuaram que as informações de um teste genético 
são complexas e susceptíveis à má interpretação, 
tais como falso positivo/falso negativo, agravadas 
pela falta de preparação dos estudantes da área da 
saúde tanto para questões genéticas quanto nutri-
cionais. Segundo Weir, Morin, Ries e Castle (58), 
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já começaram a surgir iniciativas da elaboração 
de diretrizes para a formação desses profissionais 
com a determinação das competências e das habi-
lidades fundamentais. 

A medicina personalizada também demanda 
mudanças de paradigmas do cidadão, que deve 
exercer mais autonomia e responsabilidade de suas 
escolhas alimentares (56). Obviamente, devendo 
ser instrumentalizado e dotado de orientação e 
informações eficientes (17). O acesso ao alimento 
inclui a segurança alimentar, a qual considera a 
disponibilidade, a acessibilidade, o armazena-
mento e a aceitabilidade. Logo, é essencial entender 
melhor como essas dimensões afetam os alimentos 
e quais as relações entre ambiente-dieta-saúde, o 
que exige programas de promoção à saúde e de 
prevenção de doenças associadas à alimentação 
e à nutrição. Esses marcos estão na Constituição  
Federal (76), na Lei Orgânica da Saúde (77), na Lei 
Orgânica de Segurança Alimentar e Nutricional 
(78), além do Código de Defesa do Consumidor 
(79), todos do Brasil. 

A personalização da indústria de alimento 
funcional necessita da mudança de paradigma 
do marketing, que deve levar em conta a estru-
tura demográfica e a estrutura social específica de 
cada região. Além disso, devem-se somar à pes-
quisa científica a evidência clínica, a adesão dos 
consumidores a alimentos naturais e a medicina 
alternativa. Para a existência de uma comunicação 
eficiente e sem conflito de interesses, é essencial a 
confluência com o poder público na regulamenta-
ção, na capacitação e na difusão de informações 
dos profissionais da saúde, bem como na parceira 
com a indústria na produção de nutracêuticos es-
pecíficos (28). 

Ao refletir sobre considerações bioéticas para 
a nutrigenômica, Bergmann, Görman, Mathers 
(57) finalizaram questionando: a) as abordagens 
eficientes para a harmonização e padronização le-
gal internacional; b) como transformar os instru-
mentos regulatórios em promoção de integridade 
e em burocracia; c) como efetivar a comunicação 
usando recursos tecnológicos; d) como trans-
formar as informações genéticas individuais em 
um contexto de saúde e cuidado. No caso da pes-
quisa, devem-se aplicar os mesmos princípios de 

investigações biomédicas como a autonomia, a 
beneficência, a não maleficência e a justiça. Para 
Zwart (48), a diminuição da vulnerabilidade do 
consumidor, diante da interferência da indústria 
alimentícia e do mercado globalizado, é depen-
dente da dinstrumentalização deste, quanto ao 
desenvolvimento de novas condutas e proativi-
dade nos debates sobre os rumos da nutrigenô-
mica e seus direitos quanto ao acesso a alimentos 
seguros e eficazes. Korthals e Komduur (29) se 
posicionam cautelosamente com relação à nutrige-
nômica, pontuando que não se deve negligenciar 
as incertezas em prol de uma promissora expec-
tativa de apropriação pela saúde pública. Para 
Meijboom (80), deve-se preponderar uma relação 
de confiança entre consumidor e indústria de ali-
mento e farmacêutica, permeada por informações 
verdadeiras e transparentes dos processos de pro-
dução, cuja responsabilidade deve ser comparti-
lhada entre cidadãos, pesquisadores, indústria e 
governo.

Considerações finais
O panorama da nutrigenômica até o momento as-
sinala uma expectativa de mitigar a vulnerabilida-
de do ser humano às condições de vida impostas 
pelas sociedades contemporâneas, cujo ritmo de 
vida tem oferecido poucas chances de promoção 
da saúde biopsicossocial. A possibilidade de co-
nhecer as necessidades específicas individuais e de 
poder prover os nutrientes que já não são viáveis 
de serem obtidos in natura pode se constituir de 
alternativas para pessoas que se encontram em 
situação de risco. Por sua vez, assim como outras 
ciências inovadoras, a nutrigenômica traz atrelada 
uma série de incertezas técnicas, sociais e éticas, 
que não devem ser negligenciadas em prol do idô-
neo objetivo de prevenção de doenças, pois são 
plausíveis de gerarem mais vulnerabilidades. 

A promoção de um ambiente saudável, de ali-
mentos eficazes e seguros, do autocuidado e da au-
togestão da saúde como medidas preventivas são as 
expectativas ideais para que o ser humano desfrute 
de uma existência saudável. Contudo, as demandas 
modernas, principalmente decorrentes das impac-
tantes alterações ambientais e da atuação do sis-
tema capitalista de consumo, criaram um conflito 
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entre o biológico e o cultural, cuja alternativa tec-
nológica inseriu um elemento conflitante a mais. 
Essas novas questões podem ser difíceis de resol-
ver com a utilização dos recursos legais, morais e 
éticos atuais, portanto requerem a intervenção da 
Bioética como ferramenta para intermediar o diá-
logo e a busca de soluções consensuais. 

A Bioética, todavia, se vê inserida na questão 
como regulamentadora das investigações, com o 
objetivo de superar a vulnerabilidade do partici-
pante da pesquisa diante dos interesses da ciên-
cia ou da indústria, da pouca capacitação técnica 
e ética dos profissionais. Além disso, das infor-
mações incipientes, incompletas ou manipuladas, 
potencialmente capazes de comprometer a tomada 
de decisão autônoma e consciente quanto à par-
ticipação na pesquisa, no âmbito direto das con-
sequências biopsicossociais da intervenção na sua 
integridade e quanto ao destino do seu material 
genético (57, 66). A Bioética pode e deve ter uma 
atuação mais ampla e efetiva, questionando a con-
cepção e relação do ser humano com a natureza, 
com incentivos ao autoconhecimento e à autoper-
cepção como ser vivo componente de uma teia de 
inter-relações atemporais. Estas, cada vez mais, 
demandam a instrumentalização desse cidadão 
quanto à sua criticidade, autonomia e protagonis-
mo, para que contribua para um planeta melhor 
para todas as gerações de seres vivos. 
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